
INDICAÇÃO Nº 
1044
, DE 2015

                                    INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo Geraldo Alckmin, no sentido de determinar a realização dos estudos necessários para liberação de recursos da ordem de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) para aquisição de medicamentos para o município de Guará. 

JUSTIFICATIVA

                                    Tal solicitação se justifica levando em consideração que na assistência farmacêutica, a aquisição de medicamentos é uma das principais atividades, visto que o mesmo é um insumo fundamental de suporte às ações da saúde. 

                         Contando com a atenção e colaboração de Vossa Excelência, antecipadamente agradeço e no ensejo renovo meus protestos de real apreço e consideração. 
Sala das Sessões, em

Deputado Luiz Carlos Gondim
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